
REGIMENTO DA  

ASSEMBLEIA DISTRITAL ELEITORAL DE BRAGA  

DO BLOCO DE ESQUERDA 

 
1. A Assembleia Distrital Eleitoral rege-se pelas normas dos Estatutos do Bloco de Esquerda e do 

Regulamento Eleitoral da Comissão Coordenadora Distrital de Braga (CCD); 

 

2. A Assembleia, constituída pelos/as aderentes do Bloco de Esquerda inscritos no distrito de 

Braga que queiram participar, reúne na sede distrital em duas partes: no dia 17 de junho de 

2016, a partir das 21 horas, e no dia 18 de junho de 2016, a partir das 15 horas; 

 

3. Têm direito a voto todos/as aderentes do Bloco de Esquerda inscritos no distrito de Braga no 

pleno uso dos seus direitos e que tenham a quota anual de 2016 paga; 

 

4. Podem participar na Assembleia, sem direito a voto, convidados/as não aderentes do Bloco de 

Esquerda; 

 

5. A Assembleia tem início às 21 horas, sob responsabilidade da Mesa da Assembleia Eleitoral, 

seguida da aprovação da mesa de direção dos trabalhos e dos tempos de intervenção; 

 

6. A Assembleia tem dois pontos na ordem de trabalhos: 

- Debate das propostas de moção de orientação política (que acontece na primeira parte da 

Assembleia, no dia 17 de junho, a partir das 21 horas);  

- Eleição da Comissão Coordenadora Distrital de Braga (que acontece na segunda parte da 

Assembleia, no dia 18 de junho, a partir das 15 horas); 

 

7. No decorrer da Assembleia, as únicas propostas a debate e colocadas a votação são as 

moções de orientação política distrital apresentadas à eleição da CCD nos termos do 

Regulamento Eleitoral e as listas de candidatura à CCD; 

 

8. Podem ser apresentadas recomendações de alteração às moções que são ou não aceites 

pelos respetivos promotores das moções e incluídas ou não nos textos finais apresentados a 

votação; 

 

9. As moções referidas no ponto anterior são votadas por braço no ar, no final da primeira parte 

da Assembleia Distrital Eleitoral, reunida no dia 17 de junho; 

 

10. As listas de candidatura à CCD são votadas por voto secreto depositado em urna, no dia 18 de 

junho; 

 

11. Às 17 horas do dia 18 de junho encerra a urna de voto, procedendo a Mesa da Assembleia 

Eleitoral ao escrutínio dos votos por correspondência e dos votos exercidos presencialmente, 

com atribuição dos mandatos para a CCD de forma diretamente proporcional aos votos 

expressos em cada lista; 

 

12. A Mesa da Assembleia Eleitoral tem a responsabilidade de elaboração da ata da Assembleia. 


